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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº    / 2021 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando ao mesmo que o Poder executivo Municipal de Santana GARANTE A SEGURANÇA ALIMENTAR DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP, COMO MEDIDA EXCEPCIONAL DE ENFRENTAMENTO DA COVID- 19.
JUSTIFICATIVA

Requeremos tal pleito como medida excepcional a ser adotada em decorrência da situação de emergência e estado de calamidade pública decorrente do COVID-19. Buscamos nessa oportunidade garantir a segurança alimentar dos estudantes matriculados na rede Municipal de ensino da Cidade de Santana-AP, e que para os alunos garantam direito a tal medida se faz necessário que todos estejam matriculados na rede municipal de ensino de Santana.

Na oportunidade, esses alunos receberão cartão magnético para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (Cartão Alimentação) que será fornecido pela Secretaria Municipal de Educação (SEME).

Os valores creditados deverão garantir que a necessidade nutricional dos estudantes, respeitada a faixa etária, seja contemplada. Os valores serão creditados, mensalmente, no Cartão Alimentação, enquanto durar a situação de emergência e estado de calamidade pública, definidos pelo Decreto Municipal nº 001, de janeiro de 2021 e não retomadas as aulas presenciais.

Receberá o auxílio o aluno matriculado e ativo na lista do Sistema de gerenciamento da SEME, sendo dispensado qualquer preenchimento de cadastro.

Vale destacar que esse benefício será destinado a todos os alunos da rede municipal de ensino, sem exceções, compreendendo os alunos da cidade, interior e distritos; matriculados nas unidades de Ensino em todos os segmentos da Educação Infantil à Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Ressalta-se o fato de que nenhum aluno cadastrado no sistema da Secretaria Municipal de Educação (SEME) deixará de receber o Cartão Alimentação.

Visando a segurança das famílias os Cartões Alimentação deverão ser enviados para a residência dos alunos, conforme endereço cadastrado na Secretaria Municipal de Educação- SEME.

Caberá a SEME creditar os valores estipulados do benefício fazendo os ajustes necessários para que todos os estudantes da rede municipal de ensino tenham acesso igualitário ao valor destinado para sua segurança alimentar.

Aos estudantes inseridos na SEME após o primeiro crédito de valores, não ficará garantido o pagamento retroativo de parcelas anteriores.

Em caso de crédito remanescente no retorno às aulas presenciais, o valor depositado não será devolvido pelos responsáveis e/ou alunos e as despesas geradas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  01 DE ABRIL DE 2021.
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